
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5734, de 06 de janeiro de 2025.

EMENTA: DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO
ORGANIZADORA E EXAMINADORA DOS PROCESSOS: CONCURSO
DE REMOÇÃO DE PROFESSOR A E PROFESSOR P, PROCESSO
SELETIVO PARA COORDENADOR DE TURNO E PROCESSO
SELETIVO DE CONTRATAÇÃO EM REGIME DE DESIGNAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES NAS ETAPAS EDUCAÇÃO INFANTIL
E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
MARILÂNDIA - ES, PARA O ANO LETIVO DE2025.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conforme art. 64 da Lei Orgânica Municipal e Capitulo V Seção 1, da Lei
Complementar nº 019,de 27 deabril de 2015, RESOLVE:

Ast, 1º - Designar os membros para compor a Comissão Organizadora
Examinadora dos Processos: Concurso de Remoção de Professor A « Professor P, Processo Seletivo
para Coordenador de Turnoe Processo Seletivo de Contratação em Regime de Designação Temporária
de Professores nas Etapas Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de
Marilândia - ES, para o ano letivo de 2025.

Secretária Municipal de Educação [Presidente da Comissão)
Lislainy Camatta Milleri
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Representante dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de
Marilândia
Beatriz Martins da Silva Boninsenha

Representante dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de
Marilandia
Alice Aparecida Dias

Representante do Setor Administrativo da Secretaria Municipal de Educação de Marilândia
Maria Santa Camisk Veronez

Representante do Setor Jurídico da Prefeitura de Marilândia
Jordana Caldonho Machado

SzozivrLsoo

N

OLaMoaa

LROZoBPEpIF-OSIG-62L+-1950-S0SpEbeS

:anéuo

HqNOD

9

efpueieir

mamysd)

Representante do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Marilândia
Scheila Dadalto

Representante da Comissão Municipal de Educação da Câmara Municipal
Paulo Costa.

Representante da SociedadeCivil
Geovane Ambrosini Cipriano

Art, 2º Esto Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. [ESTENDER
Marilândia (ES), 06 de janeiro de 2025,

MENCIIO oe MaRLANDA Técnico Administrativo
AUGUSTO ASTORI FERREIRA
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